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DESIGNAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 1053, de 29 de novembro de 2024 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO 

WANDERLEY - HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, 

no uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 239, de 05 

de junho de 2024 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – SEI 

nº 8 - EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar DANIEL FIDELES SEABRA, matrícula Siape nº 331****, 

substituto(a) do cargo de Chefe da Unidade de Serviços Gerais, do(a) Hospital 

Universitário Lauro Wanderley, filial da Ebserh, no período de 30 de dezembro de 2024 

a 03 de janeiro de 2025, em decorrência do gozo de recesso de final de ano, pelo titular do 

cargo. 

 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) 

substituto(a) no período de substituição. 

 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  

  

(assinado eletronicamente) 

José Eymard Moraes de Medeiros Filho 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 
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Portaria-SEI nº 1069, de 04 de dezembro de 2024. 

  

 

Designa membros para compor a Equipe de Acompanhamento e Fiscalização 

do Contrato nº 08/2024 referente à disponibilização, para o ITEM 09 do termo de 

referência do Pregão Eletrônico SRP n.º 80/2022 para o Hospital Universitário Lauro 

Wanderley. 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO 

WANDERLEY - HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, 

no uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº. 492, de 02 de 

dezembro de 2024 e considerando o constante dos autos do processo nº 

(23539.021174/2022-57), 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os membros para compor a Equipe de Acompanhamento e 

Fiscalização do Contrato nº 08/2024 referente à cessão gratuita de instrumentais e 

acessórios do Pregão Eletrônico SRP n.º 80/2022 para o Hospital Universitário Lauro 

Wanderley. 

  

Membros: 

  

I. Gestor do Contrato:  

Gestor Titular:  Ythalange Girlaine Fortuna Tenorio Bezerra, CPF 058.216.244-01; 

Gestor Substituto: Fernanda Raquel Alves de Lima Ferreira, CPF 039.370.414-94; 

  

II. Fiscal Técnico do Contrato: 

Fiscal Técnico: Bruna Raquel Rodrigues Araújo, CPF 046.097.594-38; 

Fiscal Técnico Substituto: Geovanna Dos Santos Soares Silva, CPF 442.215.142-28; 
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Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às 

contratações administrativas, em especial a Lei nº 8.666/1993, Instrução Normativa 

SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 

3. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

4. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 

5. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 

6. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos 

comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do 

objeto e dos prazos estabelecidos; 

7. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal 

técnico, para a autorização da diretoria demandante. 

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, 

observando se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à 

contratação, em especial a Lei nº 8.666/1993, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 

e alterações posteriores. 

3. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as 

condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

4. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, 

atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da 

contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de 
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prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, 

quando for o caso; 

5. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a 

informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte 

da Contratada; 

6. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 

pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de 

Referência; 

7. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que 

impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

8. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, 

os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, 

rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

9. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo 

com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

10. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a 

autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

  

Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo do Contrato: 

1. Acompanhar a formalização dos atos administrativos da contratação, supervisionando 

sua execução orçamentária; 

2. Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio da 

fatura para pagamento; 

3. Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se na 

forma estabelecida na contratação; 

4. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no 

instrumento contratual; 

5. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à 

observância das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, 

faturamento e pagamento e outros esclarecimentos que venham a ser solicitados; 
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6. Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados 

pelo fiscal da contratação que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas na 

contratação. 

7. Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual; 

  

Art. 5º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

  

Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 

1º desta Portaria, a contar da publicação no Boletim de Serviços da EBSERH. 

  

Art. 7º Esta designação entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  

(assinado eletronicamente) 

Dr. ALEXANDRE MEDEIROS DE FIGUEIREDO 

Superintendente HULW 

Matrícula Siape nº 163**** 

Portaria nº. 492, de 02 de dezembro de 2024 
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Portaria - SEI nº 1076, de 06 de dezembro de 2024 

 

  O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO 

WANDERLEY DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de suas 

atribuições legais e considerando o constante dos autos do processo nº 

23539.025479/2024-08. 

 

Art. 1º Designar PAULA PRISCILLA VIEIRA FERNANDES, Enfermeira, 

Matrícula 176****, como comissária e conduzir procedimento de Investigação Preliminar 

visando à apuração de fato descrito no Processo em epígrafe, através da coleta de provas, 

depoimentos e demais diligências porventura necessárias.  

 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos do 

comissário. 

 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

(assinado eletronicamente) 

ALEXANDRE MEDEIROS DE FIGUEIREDO 

SUPERINTENDENTE DO HULW-UFPB/EBSERH 

Portaria 492 D.O.U, 03/12/2024 
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Portaria - SEI nº 1077, de 06 de dezembro de 2024 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO 

WANDERLEY - HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, 

no uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 492, de 02 

de dezembro de 2024 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – 

SEI nº 8 - EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar LUANA SOARES DE SOUZA, matrícula Siape nº 228****, 

substituto(a) do cargo de Ouvidor, do(a) Hospital Universitário Lauro Wanderley, filial da 

Ebserh, no período de 23 a 27 de dezembro de 2024, em decorrência do gozo do recesso 

natalino, pelo titular do cargo. 

 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) 

substituto(a) no período de substituição. 

 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  

 

(assinado eletronicamente) 

ALEXANDRE MEDEIROS DE FIGUEIREDO 

SUPERINTENDENTE DO HULW-UFPB/EBSERH 

Portaria 492 D.O.U, 03/12/2024 
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Portaria - SEI nº 1078, de 09 de dezembro de 2024 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO 

WANDERLEY - HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, 

no uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 492, de 02 

de dezembro de 2024 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – 

SEI nº 8 - EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar FELIPE LUIZ PEREIRA DO NASCIMENTO, matrícula Siape 

nº 313****, substituto(a) do cargo de chefe do Setor de Engenharia Clínica, do(a) Hospital 

Universitário Lauro Wanderley, filial da Ebserh, no período de 30 de dezembro de 

2024 a 03 de janeiro de 2025, em decorrência do gozo do recesso de final de ano, pelo 

titular do cargo. 

 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) 

substituto(a) no período de substituição. 

 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  

  

(assinado eletronicamente) 

Alexandre Medeiros de Figueiredo 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

Portaria 492 D.O.U, 03/12/2024 
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Portaria - SEI nº 1079, de 06 de dezembro de 2024 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO 

WANDERLEY - HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, 

no uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 492, de 02 

de dezembro de 2024 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – 

SEI nº 8 - EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar CHARBEL SHOITI SALVADOR UCHIDA, matrícula Siape 

nº 221****, substituto(a) do cargo de Chefe da Unidade de E-Saúde, do(a) Hospital 

Universitário Lauro Wanderley, filial da Ebserh, no período de 11 a 20 de dezembro de 

2024, em decorrência do gozo de férias do titular do cargo. 

 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) 

substituto(a) no período de substituição. 

 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  

  

(assinado eletronicamente) 

Alexandre Medeiros de Figueiredo 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

Portaria 492 D.O.U, 03/12/2024 
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Portaria - SEI nº 1080, de 06 de dezembro de 2024 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO 

WANDERLEY - HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, 

no uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 492, de 02 

de dezembro de 2024 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – 

SEI nº 8 - EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar CHARBEL SHOITI SALVADOR UCHIDA, matrícula Siape 

nº 221****, substituto(a) do cargo de Chefe da Unidade de E-Saúde, do(a) Hospital 

Universitário Lauro Wanderley, filial da Ebserh, no período de 23 a 27 de dezembro de 

2024, em decorrência do gozo do recesso natalino, pelo titular do cargo. 

 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) 

substituto(a) no período de substituição. 

 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

 

(assinado eletronicamente) 

Alexandre Medeiros de Figueiredo 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

Portaria 492 D.O.U, 03/12/2024 
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Portaria - SEI nº 1083, de 09 de dezembro de 2024 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO 

WANDERLEY - HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, 

no uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 492, de 02 

de dezembro de 2024 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – 

SEI nº 8 - EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar MILENA CARLA DOS SANTOS RODRIGUES, matrícula Siape 

nº 324****, substituto(a) do cargo de Chefe da Unidade de Planejamento e Gestão 

Orçamentária, do(a) Hospital Universitário Lauro Wanderley, filial da Ebserh, no período 

de 23 a 27 de dezembro de 2024, em decorrência do gozo do recesso natalino, pelo titular 

do cargo. 

 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) 

substituto(a) no período de substituição. 

 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

 

(assinado eletronicamente) 

ALEXANDRE MEDEIROS DE FIGUEIREDO 

SUPERINTENDENTE DO HULW-UFPB/EBSERH 

Portaria 492 D.O.U, 03/12/2024 
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CONCESSÃO 

 

Portaria - SEI nº 1073, de 05 de dezembro de 2024 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO 

WANDERLEY - HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa – PB, 

no uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n.º 492, de 02 

de dezembro de 2024 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – 

SEI nº 8 - EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019. 

  

RESOLVE: 

  

Art. Concede licença sem remuneração pelo período de seis meses, para tratar de 

assuntos particulares para a empregada pública Marcela Gomes Fernandes Barros, 

matrícula SIAPE n° 160****. 

 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) 

substituto(a) no período de substituição. 

 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de 04/02/2025. 

 

 

(assinado eletronicamente) 

ALEXANDRE MEDEIROS DE FIGUEIREDO 

SUPERINTENDENTE DO HULW-UFPB/EBSERH 

Portaria 492 D.O.U, 03/12/2024 

Portaria - SEI nº 1073, de 05 de dezembro de 2024 
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Portaria-SEI nº 1081, de 06 de dezembro de 2024 

 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO 

WANDERLEY - HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, 

no uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 492 , de 02 

de dezembro de 2024 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – 

SEI nº 8 - EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder afastamento de curto prazo, no país, ao servidor EMANUEL 

NILDIVAN RODRIGUES DA FONSECA, Matrícula SIAPE nº 142****, ocupante do 

cargo de Chefe da Divisão de Gestão do Cuidado e Apoio Diagnóstico e Terapêutico, do 

quadro permanente de pessoal HULW/UFPB, lotado na Divisão de Gestão do Cuidado e 

Apoio Diagnóstico e Terapêutico, nas datas de 10 a 13 de dezembro de 2024, para 

participar do Encontro Nacional Das Vigilâncias De Anomalias Congênitas - ENVAC, que 

se realizará em Brasília/DF. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 

(assinado eletronicamente) 

ALEXANDRE MEDEIROS DE FIGUEIREDO 

SUPERINTENDENTE DO HULW-UFPB/EBSERH 

Portaria 492 D.O.U, 03/12/2024 
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Portaria-SEI nº 1087, de 09 de dezembro de 2024 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO 

WANDERLEY - HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa - PB, 

no uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 492 , de 02 

de dezembro de 2024 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria – 

SEI nº 8 - EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder afastamento de curto prazo, no país, a funcionária ANELLISSA 

ANDRADE VIRGÍNIO DE OLIVEIRA, Matrícula SIAPE nº 115****, ocupante do 

cargo de Chefe do Setor de Gestão da Pesquisa e da Inovação Tecnológica em Saúde, do 

quadro permanente de pessoal HULW/EBSERH, lotada no Setor de Gestão da Pesquisa e 

da Inovação Tecnológica em Saúde, nas datas de 11 a 13 de dezembro de 2024, para 

participar da II Jornada de Ensino, Pesquisa, Extensão e Saúde Digital do HUAB , que se 

realizará em Santa Cruz/RN. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

 

(assinado eletronicamente) 

ALEXANDRE MEDEIROS DE FIGUEIREDO 

SUPERINTENDENTE DO HULW-UFPB/EBSERH 

Portaria 492 D.O.U, 03/12/2024 
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REVOGAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 1086, de 01 de outubro de 2024. 

 

 

Revogar a Portaria-SEI nº 877, 

de 01 de outubro de 2024, e 

designar membros para compor 

o Escritório de Processos do 

Hospital Universitário Lauro 

Wanderley. 

  

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO 

WANDERLEY - HULW DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João Pessoa – PB, 

no uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI n° 492, de 02 

de dezembro de 2024 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-

SEI n° 8 - EBSERH/SEDE, de 09 de janeiro de 2019. 

 

RESOLVE: 

 

Art.1° Revogar a Portaria-SEI nº 877, de 01 de dezembro de 2024, que designar 

membros para compor o Escritório de Processos que atuará como apoio das unidades 

organizacionais no mapeamento, análise, monitoramento, redesenho, melhoria e gestão de 

processos de negócios do Hospital Universitário Lauro Wanderley. 

  

•  Representantes do Setor de Governança e Estratégia: 

Titular: Gustavo David Araújo Freire, Matrícula SIAPE nº **790** - Coordenador; 

Suplente: Mariana Ferreira de Abrantes, Matrícula SIAPE nº **213** - Vice-

Coordenadora. 

• Representantes da Gerência Administrativa: 

Titular: Karla Micheline Nunes da Silva, Matricula SIAPE nº **672**; 

Suplente: Alesandra dos Santos Henrique, Matrícula SIAPE nº **339**. 
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• Representantes da Gerência de Ensino e Pesquisa: 

Titular: Isaac Filipe de Sousa Simoni, Matrícula SIAPE nº **202**; 

Suplente: Charbel Shoiti Salvador Uchida, Matrícula SIAPE nº **159**. 

• Representantes da Gerência de Atenção à Saúde: 

Titular: Gerlania Sarmento Veríssimo, Matrícula SIAPE n° **069**; 

Suplente: Luciano da Cunha Canuto de Oliveira, Matrícula SIAPE nº **619** . 

• Representantes da Unidade de Infraestrutura, Suporte e Segurança de 

Tecnologia da Informação: 

Titular: Lamark dos Santos Ribeiro, Matrícula SIAPE nº **165**. 

Suplente: Samyr Santos Delfino, Matrícula SIAPE nº **676**. 

• Representantes da Unidade de Gestão da Qualidade e Segurança do Paciente: 

Titular: Lecidamia Cristina Leite Damascena, Matrícula SIAPE nº **293**; 

Suplente: Alecsandro da Rocha, Matrícula SIAPE nº : **547**. 

• Representantes Administrativos (secretária): 

Titular: Roberta Franca Falcão Campos, Matrícula SIAPE nº **266**; 

Suplente: Hellayne Vicente de Albuquerque, matrícula SIAPE nº: **915**. 

  

Art.2° Esta Portaria entra em vigor a partir da data de publicação no Boletim de Serviço da 

Ebserh. 

  

 

(assinado eletronicamente) 

ALEXANDRE MEDEIROS DE FIGUEIREDO 

SUPERINTENDENTE DO HULW-UFPB/EBSERH 

Portaria 492 D.O.U, 03/12/2024 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


